
 

 

CONTRATO Nº 20/2019, EM QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E A EMPRESA VISAN SEGURANÇA PRIVADA EIRELI.
PROCESSO Nº 04600.005068/2019-95.

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (Enap),
instituída por força da Lei nº 6.871 de 03.12.80, e alterada pela Lei nº 8.140 de
28.12.90, vinculada ao Ministério da Economia, com sede no Setor de Áreas Isoladas
Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ nº 00.627.612/0001-09, neste ato
representada pelo Diretor de Gestão Interna Substituto, o Senhor Cilair Rodrigues
de Abreu, CPF nº 908.073.407-15, carteira de identidade nº 05857457 - IFP/RJ,
residente nesta capital, nomeado pela Portaria 410, de 5 de julho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União em 9 de julho de 2019, com competência delegada pela
Portaria nº 411, de 30 de novembro de 2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão - MPDG e Portaria Enap no 61, de 14 de fevereiro de
2018, publi cada no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 2018, e atribuições
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.680, de 2 de janeiro de 2019, a
seguir denominada simplesmente  Contratante a empresa VISAN SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 09.267.406/0001-00, sediada no SAAN,
quadra 01, lote 860, Asa Norte – Brasília-DF - CEP 70.632-100, neste ato
representada por sua Sócia Proprietária, Senhora Polyana Medina Borges,
brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 2.490.502 - SSP-DF e CPF nº
012.220.601-08, residente e domiciliada Brasília-DF, doravante
denominada Contratada,, celebram o presente CONTRATO, decorrente
do Processo nº 04600.005068/2019-95, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa Seges nº 5, de 26 de maio
de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 15/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua,
dos serviços de vigilância patrimonial armada e desarmada, diurna e noturna, a
serem executados nas dependências da Fundação Escola Nacional de Administração
Pública -  Enap -Campus Jardim, conforme condições e especificações constantes
neste Edital, seus anexos e legislação correlata.
1.2. A prestação desses serviços compreende, além da mão de obra, o
fornecimento de uniformes e a disponibilização de todas as ferramentas e
equipamentos de proteção individuais necessários à sua execução, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.3. Detalhamento do objeto:
 
Grupo Item Escala de trabalho Nº Postos Nº de empregados

II - Campus Jardim

4
Posto de Vigilância - 44
horas semanais/diurnos,
de segunda a
sábado, desarmado

2 2

5

Posto de Vigilância - 12
horas diurnas, de segunda-
feira a domingo, em turnos
de 12x36 horas -
desarmado

1 2

6

Posto de Vigilância - 12
horas noturnas, de
segunda-feira a domingo,
em turnos de 12x36 horas
- armado

2 4

7

Posto de Vigilância - 12
horas diurnas, de segunda-
feira a domingo, em turnos
de 12x36 horas -
Motorizado e armado

1 2

8

Posto de Vigilância - 12
horas noturnas, de
segunda-feira a domingo,
em turnos de 12x36 horas
- Motorizado e armado

1 2

1.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, (SEI nº 0337965)
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, (SEI nº 0347577)
independentemente de transcrição.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a
partir de 1o de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até
o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:
 
2.1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços
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tem natureza continuada;  
2.1.3. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.4. seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.5. seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;  
2.1.6. haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na
prorrogação;
2.1.7. seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 78.942,46 (setenta e oito mil
novecentos e quarenta e dois reais e quarenta e seis centavos),
perfazendo o valor total anual de R$ 947.309,52 (novecentos e quarenta e
sete mil trezentos e nove reais e cinquenta e dois centavos) conforme
quadro abaixo:

 

Grupo Item Escala de trabalho Nº Postos Nº de empregados Valor Unit. do posto Valor MENSAL do posto Valor do posto para 12 meses 

II - Campus Jardim

4

Posto de Vigilância -
44 horas
semanais/diurnos,
de segunda a
sábado, desarmado

2 2 R$ 6.624,79 R$ 13.249,58 R$ 158.994,96

5

Posto de Vigilância -
12 horas diurnas,
de segunda-feira a
domingo, em turnos
de 12x36 horas -
desarmado

1 2 R$ 12.074,22 R$ 12.074,22 R$ 144.890,64

6

Posto de Vigilância -
12 horas noturnas,
de segunda-feira a
domingo, em turnos
de 12x36 horas -
 armado

2 4 R$ 13.333,04 R$ 26.666,08 R$ 319.992,96

7

Posto de Vigilância -
12 horas diurnas,
de segunda-feira a
domingo, em turnos
de 12x36 horas -
Motorizado
e armado

1 2 R$ 13.249,84 R$ 13.249,84 R$ 158.998,08

8

Posto de Vigilância -
12 horas noturnas,
de segunda-feira a
domingo, em turnos
de 12x36 horas -
Motorizado
e armado

1 2 R$ 13.702,74 R$ 13.702,74 R$ 164.432,88

Valor global mensal: R$ 78.942,46  
Valor global anual: R$ 947.309,52  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrente da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à Contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2018, a cargo da
Enap, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão da
respectiva nota de empenho.
4.1.1. Nota de Empenho: 2019NE801130
4.1.2. Gestão/Unidade: 11401 / 114702
4.1.3. Fonte: 0100000000
4.1.4. Programa de trabalho: 0002 - Despesas Gerais da Administração
4.1.5. Elemento de Despesa: 339037-03
4.1.6. PTRES: 159697
4.1.7. PI: A3005

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DA CONTA-DEPÓSITO
VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DO FGTS
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, por
intermédio de Ordem Bancária que será emitida em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesse
período a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, o
número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta
Corrente da empresa, a descrição clara do objeto do contrato - em moeda corrente
nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições
constantes na proposta da empresa e aceitas pela Enap.
5.1.1. O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida,
aceita e atestada pelo Gestor do Contrato e ter sido verificada a regularidade da
CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de
Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
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Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão
Negativa (Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT ,
para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições
sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais.
5.1.2. O respectivo documento de consulta ao SICAF e às demais certidões
deverão ser anexados ao processo de pagamento.
5.1.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Gestor à CONTRATADA e o
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
5.1.4. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma
será notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis,
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de
rescisão contratual.
5.1.4.1. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o
subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a
critério da CONTRATANTE.
5.1.4.2. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 18.1.4 e 18.1.4.1, a
CONTRATANTE poderá suspender o pagamento.
5.1.4.3. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado sem prejuízo da
comunicação aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência do fornecedor, caso esta persista, bem como da adoção das medidas
visando à rescisão do contrato.
5.1.5. A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos existentes
em favor da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas
resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de
responsabilidade desta última.
5.1.6. Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da
efetivação do pagamento mensal dos salários dos profissionais ao
recebimento mensal do valor afeto ao contrato celebrado com a
CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades previstas no subitem
21.2 do Termo de Referência.
5.1.7. Caso a CONTRATADA não efetive o pagamento até o 5º (quinto)
dia útil do mês subsequente ao vencido, a CONTRATANTE suspenderá o
pagamento até que a situação seja regularizada.
5.2. A CONTRATADA deverá encaminhar à Enap, até o 5º dia útil do mês
subsequente à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam
adotadas as medidas afetas ao pagamento.
5.2.1. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá
disponibilizar as informações e/ou documentos exigidos no subitem 16.37.1 do
Termo de Referência.
5.2.2. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no
subitem anterior caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando
a CONTRATADA à aplicação da penalidade prevista na alínea “f” do subitem
21.2 do Termo de Referência.
5.3. Com base na súmula n.º 331, do Tribunal Superior do Trabalho ,
visando à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, a
Contratante destacará do valor mensal do Contrato, e depositará em conta-
depósito vinculada (bloqueada para movimentação) os valores
provisionados para o pagamento das férias, 13º salário, encargos e verbas
rescisórias aos trabalhadores da contratada envolvidos na execução do
contrato, em consonância com o disposto no Anexo VII-B, c/c a prescrição
constante no anexo I, ambos da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 05/2017 ,
os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas seguintes condições:

a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários,
quando devidos;
b)Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando
dos gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato;
c) Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários
proporcionais, férias proporcionais e à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado
vinculado ao contrato;
d)Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas
rescisórias; e
e) O saldo restante, com a execução completa do contrato, após a
comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

5.3.1. A CONTRATANTE firmará Termo de Cooperação Técnica  com a
Instituição Financeira, conforme modelo inserto no Anexo XII da IN SLTI n.º
05/2017, o qual determinará os termos para a abertura da conta-depósito vinculada
específica e as condições de sua movimentação.
5.3.2. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, via Ofício, antes da
celebração do Contrato, a abertura de conta-depósito vinculada
(bloqueada para movimentação).
5.3.3. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, no ato da regularização da
conta-depósito vinculada, a assinatura de termo de autorização que permita
ter acesso aos respectivos saldos e extratos. 
5.4. Os valores provisionados na conta-depósito vinculada somente serão
liberados para o pagamento das verbas trabalhistas, nas seguintes condições:

a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo
terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando
devido;
b)Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de
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férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos
empregados vinculados ao contrato;
c) Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro)
salário proporcional, férias proporcionais e à indenização
compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa
de empregado vinculado ao contrato;
d)Ao final da vigência do contrato, para o pagamento de verbas
rescisórias; e
e) O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a
execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da
empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado.

5.5. A movimentação da conta-depósito vinculada será
efetivada mediante autorização da CONTRATANTE, exclusivamente para o
pagamento dessas obrigações.
5.5.1. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização à CONTRATANTE para
utilizar os valores da conta-depósito vinculada para o pagamento de eventuais
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do
contrato.
5.5.2. Para a liberação dos recursos da conta-depósito vinculada, para o
pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas
durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar à
CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência das
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
5.5.3. A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a
movimentação, dirigida à instituição financeira oficial no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios da empresa.
5.5.4. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, o comprovante das transferências
bancárias porventura realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
5.5.4.1. A não disponibilização dos documentos exigidos no subitem anterior
caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA
à aplicação da penalidade prevista na alínea “f” do subitem 21.2 deste Termo de
Referência”.
5.6. O saldo remanescente da conta-depósito vinculada será liberado à
CONTRATADA, na fase do encerramento do contrato, na presença do sindicato
da categoria correspondente aos serviços contratados, somente após a
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos aos serviços contratados.
5.7. A CONTRATANTE, fundamentada na Instrução Normativa SLTI/MP n.º
05/2017, exigirá, no momento da assinatura do contrato, a autorização da
CONTRATADA para fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não
forem adimplidos.
5.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as
relativas ao FGTS poderá ensejar o pagamento em juízo dos valores em
débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.
5.9. Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das
sanções cabíveis, nas hipóteses em que a CONTRATADA:
5.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas.
5.9.2. Deixar de utilizar os recursos humanos exigidos para a execução dos
serviços, ou utilizá-los com quantidade inferior à demandada.
5.9.3. Não repasse dos vales transporte e alimentação aos empregados
alocados na execução dos serviços contratados.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
6.1. As eventuais solicitações deverão estar acompanhadas de planilhas de
custos e formação de preços e documentos que comprovem a superveniência de
fatos imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.
6.2. DA REPACTUAÇÃO
6.2.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá
ser utilizada nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de
mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas
dos orçamentos aos quais a proposta se referir, conforme estabelece o art. 5º do
Decreto nº 2.271, de 1997.
6.2.2. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação,
respeitada a anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do
contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e
financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição
da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.
6.2.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem
necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como
os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.
6.2.4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com
datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem
os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na
contratação.
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6.2.5. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da
mão de obra decorrente desses instrumentos.
6.2.6. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado a partir:
6.2.6.1. da data limite para apresentação das propostas constante do
instrumento convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço
decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos
necessários à execução do serviço; ou
6.2.6.2. da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos
custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases destes
instrumentos.
6.2.7. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.
6.2.8. As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a
variação de custos objeto da repactuação, devendo ser pleiteada pela Contratada, até
a data da prorrogação da vigência do Contrato, sob pena de preclusão do seu direito
à repactuação, no caso de solicitação intempestiva.
6.2.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
6.2.10. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de
custos decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a
comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se:
6.2.10.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da
Administração;
6.2.10.2. a nova planilha com a variação dos custos apresentada;
6.2.10.3. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes.
6.2.11. Será permitida a repactuação dos insumos, desde que o índice setorial ou
a comprovação da variação dos componentes, inclusive com apresentação das
Notas Fiscais, não se configurem com variação percentual superior ao Índice de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), acumulado no mesmo período, sendo
este o limite máximo para a correção dos insumos.
6.2.12. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo
máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.
6.2.13. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
Contratante para a comprovação da variação dos custos.
6.2.14. A Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de
custos alegada pela Contratada.
6.2.15. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio
de apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos
contratos, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que
deverão ser formalizadas por aditamento.
6.2.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas
vigências iniciadas observando-se o seguinte:
6.2.16.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
6.2.16.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
6.2.16.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações
futuras.
6.2.17. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente
para os itens que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente.
6.2.18. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base
no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.19. A empresa Contratada para a execução de remanescente de serviço tem
direito à repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa
anteriormente Contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início
da contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.20. O reenquadramento da empresa, qual seja, lucro real, presumido ou
simples nacional, só poderá ocorrer nas renovações contratuais. Se este ocorrer
antes, a empresa não poderá solicitar revisão dos preços.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
do total Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital,
conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser
prorrogado por igual período a critério da Administração Contratante.
7.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
7.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
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7.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
7.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
7.6. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
7.7. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
7.8. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada;
7.9. e obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela Contratada, quando couber.
7.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, mencionados no arts. 64, 65 e 66 da
Instrução Normativa Nº 05, de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão,, observada a legislação que rege a matéria.
7.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de  5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
7.14. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.
7.15. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas
rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da
Contratada em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
7.16. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima
indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas
correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o pagamento direto das
verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conforme art.
65 da Instrução Normativa Nº 05, de 2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, conforme obrigação assumida pela Contratada.
7.17. Será considerada extinta a garantia:
7.17.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.17.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato,
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
Contratada, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela Contratante são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. indenizações e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à Contratada:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.
13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as Contratantes
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poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que
surgirem na execução do presente Instrumento.
16.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente
instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.

 

CONTRATANTE
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Cilair Rodrigues de Abreu 
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Documento assinado eletronicamente por POLYANA MEDINA BORGES,
Usuário Externo, em 30/12/2019, às 09:31, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cilair Rodrigues De Abreu,
Diretor(a) de Gestão Interna, Substituto(a), em 30/12/2019, às 16:08,
conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Miranda Lopes,
Testemunha, em 30/12/2019, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 30/12/2019, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0354820 e
o código CRC C595BDA3.
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